
PROJETO DE LEI N# 5 

Isenta do pagamento da taxa de conservaçío de estrada de 

rodagem os pequenos proprietarios 

ART.1Q- Ficam isentos do pagamento da taxa de conservação 

de estrada de rodagem os proprietarios és terras 

cujas *roas nío excedam de eito alqueires. 

â unice:- A presente lei devera ser regulamentada pela Ca- 

mera dentro ás preso de 120 dias. 

ART; 2Q- A presente lei entrara em vigor no dia 12 de ja-

neiro fie 1950. 

SALA DAS SESSORS, aos 5 dias do mirs de Abril de 1949 
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